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SUN INVEST Il S.A.
CNPJ n°: 47.882.671/0001-97
NIRE: 35.300.600.39-8

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 19 DE FEVEREIRO DE 2026

DATA, HORA E LOCAL: Aos 19 (dezenove) dias do més de fevereiro de 2026, as 10:00 horas, na
sede social da SUN INVEST Ill S.A., situada na Cidade de Campinas, Estado de Sao Paulo, na
Avenida Coronel Silva Teles, n® 1002, sala 51, posicdo 4, Bairro Cambui, CEP 13024-001
(“Companhia”).

CONVOCAGAO: Dispensada a convocagéo, nos termos do artigo 124, paragrafo 4°, da Lei n®
6.404/76, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Agcbes”),
tendo em vista a presenca dos acionistas representando a totalidade do capital social da
Companhia.

MESA: Presidente: Alberto Falcone; Secretario: Pierre Abel Lucien Maurille Boulestreau.

ORDEM DO DIA: Deliberar acerca das seguintes matérias: (i) a realizacao, pela Companhia, da
1@ (primeira) emissao de debéntures simples, ou seja, ndo conversiveis em agdes, da espécie
com garantia real, com garantia fidejussdria adicional, em série Unica, no montante de
R$40.000.000,00 (quarenta milhdes de reais) (“Debéntures” e “Emiss&o”, respectivamente),
para distribuigcao publica, sob o rito de registro automatico na Comissao de Valores Mobiliarios
(“CVM”), destinada exclusivamente a investidores profissionais (assim definidos nos termos dos
artigos 11 e 13 da Resolugdao CVM n® 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada), nos termos
daResolugdo daCVMn° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolucdo CVM 160”),
da Lei das Sociedades por Agoes, e das demais disposicdes legais e regulamentares aplicaveis
(“Oferta”), por meio do “Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissédo de Debéntures
Simples, Nao Conversiveis em A¢oes, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussoria
Adicional, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, sob o Rito de Registro Automatico, da Sun
Invest Ill S.A.” (“Escritura de Emissao”) a ser celebrado entre a Companhia, a OLIVEIRA TRUST
DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., sociedade por agdes, com filial
situada na cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, na Avenida das Nacdes Unidas, n®12.901,
11° andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nacdées Unidas (CENU),
Brooklin, CEP 04578-910, inscritano CNPJ sob o n°® 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente
fiduciario e representante dos titulares das Debéntures (“Agente Fiduciario” e “Debenturistas”,
respectivamente), a TRINVEST LTDA., na qualidade de fiadora (“Fiadora”), com a interveniéncia
anuénciada SUN Il UP S.A., e ICAFAL INVESTIMENTOS LTDA. (“Garantidoras” e “Escritura de
Emissao”, respectivamente); (ii) a outorga e a constituicdo, pela Companhia, das Garantias
Reais (conforme definido abaixo); (iii) a outorga, pela Companhia, de procuragao irrevogavel e
irretratavel, com prazo de vencimento atrelado a integral quitagcdo das Obrigacoes Garantidas
(conforme definido na Escritura de Emissao), ndo obstante o previsto na Clausula 21, paragrafo
Unico do seu estatuto social (“Procuracao”); (iv) a autorizacao adiretoriada Companhia e/ou aos
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seus procuradores, conforme aplicavel, para a pratica de todos e quaisquer atos necessarios
e/ou convenientes a realizagdo, formalizagdo, implementagdo e/ou aperfeicoamento das
deliberagdes tomadas nesta assembleia com relagao a Emisséao, a Oferta e a constituicao das
Garantias Reais, incluindo, sem limitacéo, a celebragdo de todos os contratos e documentos
necessarios a realizagdo da Emisséao e da Oferta e a constituicao das Garantias Reais, inclusive
instrumentos acessoérios e eventuais aditamentos, conforme aplicavel, incluindo, sem
limitagéao, (a) a Escritura de Emisséo; (b) o “Contrato de Coordenacgéo e Distribuicdo Publica, Sob
o Regime de Melhores Esforgos de Colocacgéo, da Primeira Emissdo de Debéntures Simples, Ndo
Conversiveis em Agbes, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussdria Adicional, em
Série Unica, para Distribuicdo Publica, Sob o Rito de Registro Automatico de Distribuigdo da Sun
Inves Ill S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Lider (conforme definido
abaixo) (“Contrato de Distribuicdo”), e os instrumentos por meio dos quais serdo constituidas as
Garantias Reais (“Contratos de Garantia”) (conforme abaixo definido); (v) a contratagdo dos
prestadores de servigos no ambito da Emisséo e da Oferta, incluindo, mas nao se limitando a,
instituicao integrante do sistema de distribuicdo responsavel pela distribuicdo das Debéntures
(“Coordenador Lider”), os assessores legais, o Escriturador (conforme definido abaixo), o Banco
Liquidante (conforme definido abaixo), o Agente Fiduciario, entre outros, podendo, para tanto,
negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratagdo e eventuais aditamentos,
conforme aplicavel; e (vi) a ratificacdo de todos os atos ja praticados pela diretoria da
Companhia e/ou por seus procuradores bastante constituidos relacionados as deliberagdes
acima.

DELIBERACOES: Apds andlise e discussdo das matérias constantes da ordem do dia, os
acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem qualquer restricdo ou ressalvas, o
quanto segue:

1. Aprovar a realizagdo da Emissao, com as seguintes caracteristicas e condi¢cdes principais,
as quais serao detalhadas na Escritura de Emisséo:

(i) Destinagdo dos Recursos. os Recursos obtidos pela Companhia com a Emissdo das
Debéntures serdo destinados exclusivamente para (i) o pagamento antecipado total das
obrigagdes assumidas pela Companhia no ambito do Contrato de Empréstimo
Internacional n® AGE1601142, celebrado com o Ital Unibanco S.A. Nassau Branch; e (ii)
reembolso de gastos, despesas e/ou dividas e/ou pagamentos futuros relacionadas a
estruturacao, implantacao e construgao do projeto considerado prioritario, nos termos da
Lei n® 12.431 e demais normas aplicaveis, conforme detalhado na Escritura de Emissao
(“Projeto”), observado que as despesas referentes ao reembolso ocorreram no periodo
entre 01 de julho de 2024 e 31 de dezembro de 2026, em prazo igual ou inferior a 36 (trinta
e seis) meses da data de encerramento da Oferta.

(i) Numero da Emissdo. A Escritura de Emissao constituird a 12 (primeira) emissdo de
debéntures da Companhia.

(iii) Ndmero de Séries. A Emissao sera realizada em série Unica.
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(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

Valor Total da Emissdo. O valor total da Emiss&o serd de R$ 40.000.000,00 (quarenta
milhdes de reais), na Data de Emissao (“Valor Total da Emisséo”).

Colocacgédo e Procedimento de Distribuicdo. As Debéntures serdo objeto de distribuigéo
publica, nos termos da Resolugdo CVM 160, sob o regime de melhores esforgos de
colocacgédo, observados ostermos e condi¢gdes dispostos no Contrato de Distribuicdo, com
aintermediacao do Coordenador Lider e de acordo com os procedimentos da B3;

Agente Liquidante e Escriturador. o agente de liquidagdo da Emisséao e o escriturador sera
a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., acima
qualificada (“Agente de Liquidacédo” e “Escriturador”, cuja definicdo inclui qualquer outra
instituicdo que venha a suceder o Agente de Liquidagdo e o Escriturador na prestagéo dos
servigos de agente de liquidagdo da Emisséo e escrituragao das Debéntures, conforme o
caso).

Data de Emissédo. Para todos os fins e efeitos legais, a data da emissao das Debéntures
serd o dia 15 de fevereiro de 2026 (“Data de Emisséo”).

Data de Inicio da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da
rentabilidade sera a 12 (primeira) data de integralizagdo das Debéntures (“Data de Inicio da
Rentabilidade”).

Forma, Tipo e Comprovacido de Titularidade. As Debéntures serdo escriturais e
nominativas, sem emissao de cautelas ou certificados. Para todos os fins de direito, a
titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e,
adicionalmente, com relacao as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente
na B3, pelo extrato expedido pela B3 em nome do respectivo titular da respectiva
Debénture.

Conversibilidade. As Debéntures serdao simples, ou seja, ndo conversiveis em acdes de
emissado da Companhia.

Espécie. As Debéntures serdo da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58,
caput, da Lei das Sociedades por Acgdes. Adicionalmente, até o Completion Fisico
Financeiro do Projeto (conforme definido na Escritura de Emissao), as Debéntures
contardo com garantia fidejusséria adicional.

Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipdteses de vencimento antecipado das
obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos da Escritura de Emisséo, de resgate
da totalidade das Debéntures decorrente do Resgate Antecipado Facultativo e Aquisicao
Facultativa (conforme definidos abaixo) com cancelamento total das Debéntures,
ocasides em que a Companhia obriga-se a proceder ao pagamento das Debéntures pelo
seu respectivo Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o
caso, acrescido da Remuneracao (conforme abaixo definido) e da Atualizagdo Monetéria
(conforme abaixo definido) devidas, as Debéntures terdao prazo de 15 (quinze) anos
contados da Data de Emissdo, com data de vencimento final em 15 de fevereiro de 2041
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(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(“Data de Vencimento”).

Valor Nominal Unitéario. O valor nominal unitario das Debéntures sera de R$ 1.000,00 (mil
reais), na Data de Emisséao (“Valor Nominal Unitario”).

Quantidade de Debéntures. Serdo emitidas 40.000 (quarenta mil) Debéntures.

Preco de Subscricdo e Forma de Integralizagdo. As Debéntures serdo subscritas e
integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscricdo (“Data de
Integralizacao”), pelo seu Valor Nominal Unitario, de acordo com as normas de liquidagao
aplicaveis a B3. Caso qualquer Debénture venha ser integralizada em data diversa e
posterior a Data de Inicio da Rentabilidade, a integralizagdo devera considerar o seu Valor
Nominal Unitario, acrescido da Remuneracédo e da Atualizagdo Monetéaria aplicaveis,
calculadas pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade até a data de sua
efetiva integralizagcdo. As Debéntures poderao ser subscritas com agio ou desagio, a ser
definido pelo Coordenador Lider, no ato de subscrigdo das Debéntures, sendo certo que,
caso aplicavel, o agio ou desagio devera

Atualizacdo Monetéaria. O Valor Nominal Unitario das Debéntures ou o saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, seré atualizado monetariamente a
partir da 12 (primeira) Data de Integralizagdo das Debéntures até a integral liquidagéo das
Debéntures, pela variagdo acumulada do indice Nacional de Precos ao Consumidor
Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica (“IBGE”), calculada de forma pro rata temporis por Dias Uteis (“Atualizacdo
Monetdria”), sendo o produto da Atualizagdo Monetaria automaticamente incorporado ao
Valor Nominal Unitario das Debéntures ou ao saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures, conforme o caso (“Valor Nominal Atualizado”). A Atualizagdo Monetaria seré
calculada nos termos da Escritura de Emisséo.

Remuneracao das Debéntures. Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debéntures incidirao
juros remuneratérios correspondentes a determinado percentual ao ano, a ser definido na
data do Procedimento de Alocacgéo, limitados a maior taxa entre: (a) a taxa interna de
retorno do Titulo Publico Tesouro IPCA + com Juros Semestrais (nova denominacao das
Notas do Tesouro Nacional — Série B) com vencimento em 15 de agosto de 2040, a ser
apurada no fechamento do mercado na data do Procedimento de Alocagao, conforme as
taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua pagina na internet
(http://www.anbima.com.br) acrescida exponencialmente de 3,30% (trés inteiros e trinta
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; ou (b)
10,75% (dezinteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracdo das Debéntures”), observada a possibilidade
de Step-Down da Remuneragao (conforme abaixo definido), incidentes desde a Data de
Inicio da Rentabilidade das Debéntures, ou a Data de Pagamento da Remuneracao
(conforme abaixo definido) das Debéntures imediatamente anterior (inclusive), conforme
0 caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). O calculo da Remuneragao das
Debéntures sera realizado nos termos da Escritura de Emissao.
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(xviii)

(xix)

(xx)

(xxi)

(xxii)

Step-Down da Remuneracgéao. Caso, durante a vigéncia das Debéntures, a Companhia
venha a contratar agéncia de classificagcdo de risco, que venha a atribuir rating a
Companhia igual ou superior a “A+”, a Remuneragcdo das Debéntures passarda a
corresponder, a partir da proxima Data de Pagamento imediatamente subsequente ao
comunicado a ser previsto na Escritura de Emissdo, a determinado percentual ao ano,
limitado a maior taxa entre: (a) a taxa interna de retorno do Titulo Publico Tesouro IPCA +
com Juros Semestrais (nova denominagao das Notas do Tesouro Nacional — Série B) com
vencimento em 15 de agosto de 2040, a ser apurada no fechamento do mercado na data
de divulgacao do rating da Companhia, conforme as taxas indicativas divulgadas pela
ANBIMA em sua paégina na internet (http://www.anbima.com.br) acrescida
exponencialmente de 1,80% (um inteiro e oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; ou (b) 9,25% (nove inteiros e vinte e cinco
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Step-
Down da Remuneracéo”).

Pagamento da Remuneracéo. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual
vencimento antecipado das obrigagcbes decorrentes das Debéntures, nos termos da
Escritura de Emisséo, de resgate da totalidade das Debéntures decorrente do Resgate
Antecipado Facultativo e da Aquisigao Facultativa, nos termos previstos nesta Escritura de
Emissédo, a Remuneracao seré paga semestralmente, a partir da Data de Emisséo, sempre
no dia 15 dos meses de fevereiro e agosto de cada ano, sendo o primeiro pagamento em
15 de agosto de 2026 (“Data de Pagamento da Remuneragdo”), conforme o cronograma de
pagamentos previsto na Escritura de Emisséao.

Amortizagdo do Valor Nominal Unitdrio Atualizado. Sem prejuizo dos pagamentos em
decorréncia de eventual vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das
Debéntures, nos termos da Escritura de Emissao, de resgate da totalidade das Debéntures
decorrente do Resgate Antecipado Facultativo, e Aquisicdo Facultativa, com
cancelamento total das Debéntures, o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures,
conforme o caso, sera amortizado semestralmente, sendo o primeiro pagamentoem 15 de
agosto de 2026, conforme o cronograma de pagamentos previsto na Escritura de Emisséao.

Encargos Moratdrios. Sem prejuizo da Remuneracdo e da Atualizagdo Monetéria,
ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas,
os débitos em atraso ficardo sujeitos, desde a data do inadimplemento até a data do
efetivo pagamento, independentemente de aviso ou notificagdo ou interpelagao judicialou
extrajudicial, a: (i) juros moratérios a razdo de 1% (um por cento) ao més sobre o montante
devido calculados pro rata temporis; e (ii) multa convencional, irredutivel e de natureza nao
compensatéria, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e nao pago (“Encargos
Moratérios”).

Garantias Reais: Para assegurar a garantia do fiel, pontual e integral pagamento e/ou
cumprimento (no vencimento e/ou em cada Data de Pagamento da Remuneracéo) do
Valor Total da Emissdo, devido nos termos da Escritura de Emissdo, acrescido da
Remuneracgéo, da Atualizagao Monetaria e dos Encargos Moratérios, conforme aplicavel,
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(xxiii)

bem como das demais obrigagbes pecuniarias presentes e futuras, principais, acessorias
e/ou moratoérias, previstas na Escritura de Emissao e nos Contratos de Garantia, inclusive
honorarios advocaticios, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou
indeniza¢des, bem como as obrigagdes relativas ao Agente de Liquidacéo, ao Escriturador,
a B3, ao Agente Fiduciario e demais prestadores de servigo envolvidos na Emisséao, bem
como honorérios do Agente Fiduciario e despesas judiciais e extrajudiciais necessarias e
comprovadamente incorridas pelo Agente Fiducidrio ou Debenturistas, inclusive, na
constituicéo, formalizagdo, manutencéo, execugao e/ou excussio das garantias previstas
na Escritura de Emissao (“Obrigacbes Garantidas”), as Debéntures contardo com as
seguintes garantias (“Garantias Reais”):

a. alienacao fiduciaria, de 100% (cem por cento) das agdes, presentes e futuras,
de emissdo da Companhia e de titularidade das Garantidoras, representativas
da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do “Instrumento
Particular de Alienacgéo Fiduciaria de Ac6es em Garantia e Outas Avencgas” a
ser celebrado entre as Garantidoras, o Agente Fiduciario, na qualidade de
credor fiduciadrio e a Companhia, na qualidade de interveniente anuente
(“Contrato de Alienacédo Fiduciaria de Agbes”);

b. alienagédo fiduciaria, pela Companhia, de 100% (cem por cento) das maquinas
e equipamentos de sua titularidade que sejam atualmente ou futuramente
utilizados no &mbito do Projeto (“Alienacgéo Fiduciaria de Equipamentos”), nos
termos do “Instrumento Particular de Alienacéo Fiducidria de Equipamentos
em Garantia e Outas Avencas” a ser celebrado entre a Companhia e o Agente
Fiduciario (“Contrato de Alienagéo Fiduciaria de Equipamentos™); e

c. cessao fiduciaria de direitos creditdrios, principais e acessoérios, presentes e
futuros, decorrentes, relacionados e/ou emergentes de (a) Contratos do
Projeto (conforme definido no Contrato de Cessao Fiduciaria); (b) Apdlices de
Seguros do Projeto (conforme definido no Contrato de Cessao Fiduciaria); (c)
da integralizacao das Debéntures; (d) Conta Vinculada (conforme definido no
Contrato de Cessao Fiduciaria), de titularidade da Companhia; e (e) dos
direitos creditérios depositados na Conta Vinculada, nos termos do
“Instrumento Particular de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditérios em
Garantia e Outras Avencas”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente
Fiduciario, na qualidade de credor fiduciario (“Contrato de Cessao Fiduciaria
de Direitos Creditérios” e, em conjunto com o Contrato de Alienacao Fiduciaria
de Acdes e o Contrato de Alienacao Fiduciaria de Equipamentos, os “Contratos
de Garantia”).

Garantia Fidejussoria. Adicionalmente as Garantias Reais, para assegurar o integral e
pontual cumprimento de todas as Obrigacoes Garantidas assumidas pela Companhia no
ambito da Emisséao e, até o Completion Fisico Financeiro do Projeto (conforme definido na
Escritura de Emissao), a Fiadora, prestara fianga, nos termos do artigo 818 e seguintes da
Lei n® 10.406/ de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, em favor dos Debenturistas,
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(xxiv)

(xxv)

(xxvi)

(xxvii)

(xxviii)

(xxix)

2.

representados pelo Agente Fiduciario, obrigando-se, bem como a seus sucessores e
cessionarios, como fiadora, principal pagadora e solidariamente responsaveis pelo
cumprimento integral e pontual de todas as Obrigagbes Garantidas (“Fianga” e, em
conjunto com as Garantias Reais, as “Garantias”).

Resgate Antecipado Facultativo. A Companhia podera realizar, a seu exclusivo critério, o
resgate antecipado facultativo da totalidade das Debéntures (“Resgate Antecipado
Facultativo”), com o consequente cancelamento das Debéntures, desde que (i) esteja
adimplente com suas obrigagdes nos termos da Escritura de Emissao; e (ii) o prazo médio
ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissédo e a data do efetivo
Resgate Antecipado Facultativo seja superior a 4 (quatro) anos, observado o previsto na
Resolucdo CMN 4.751, ou outro prazo inferior que venha a ser previsto na legislacdo ou
regulamentacédo aplicaveis.

Amortizagdo Extraordindria Facultativa. As Debéntures ndo podera ser objeto de
amortizagdo extraordinaria facultativa.

Aquisicao Facultativa. A Companhia podera, a seu exclusivo critério, apds decorridos 2
(dois) anos contados da Data de Emisséao, observado o disposto na Lei 12.431 e desde que
observado o prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, adquirir Debéntures no
mercado secundario, a qualquer momento, condicionado ao aceite do respectivo
Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, paragrafo 3° da Lei das
Sociedades por Agodes, nos termos da Escritura de Emissao. conforme aplicavel;

Eventos de Vencimento Antecipado. Observados os termos a serem previstos na Escritura
de Emissdo, o Agente Fiducidrio podera considerar antecipadamente vencidas as
obrigacdes decorrentes das Debéntures, independentemente de aviso ou notificagao,
judicial ou extrajudicial na ocorréncia das hipdteses previstas na Escritura de Emissao,
sendo certo que a qualificacdo dos eventos de inadimplemento (automatico ou nao
automatico), prazos de cura, limites e/ou valores minimos (thresholds), ressalvas e/ou
excegdes, bem como demais especificacoes, emrelagao a tais eventos, serdo negociados
e definidos na Escritura de Emisséo.

Desmembramento. Ndo sera admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitario, da
Remuneracdo, da Atualizagcdo Monetaria e dos demais direitos conferidos aos
Debenturistas, nos termos do inciso “IX” do artigo 59 da Lei das Sociedades por Agodes.

Demais caracteristicas da Escritura de Emissao. As demais caracteristicas e condicoes da
Emissado de Debéntures serdao aquelas especificadas na Escritura de Emisséao.

Aprovar a outorga e a constituicdo, pela Companhia, da Alienacao Fiduciaria de Agbes; da

Alienacao Fiduciaria de Equipamentos e da Cessao Fiducidria de Direitos Creditorios;

3.

Aprovar a autorizacao a diretoria da Companhia e/ou aos seus procuradores, conforme

aplicavel, para tomar todas as providéncias e praticar todos e quaisquer atos necessarios e/ou
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convenientes a realizagao, formalizacéo, implementacao e/ou aperfeicoamento das deliberagdes
tomadas nesta assembleia com relagao a Emissao, a Oferta e a constituigdo das Garantias Reais,
incluindo, sem limitagdo, a celebragdo de todos os contratos e documentos necessarios a
realizagdo da Emissao e da Oferta e a constituicdo das Garantias Reais, inclusive instrumentos
acessorios e eventuais aditamentos, conforme aplicavel, incluindo, sem limitagéo, a Escritura de
Emissdo, o Contrato de Distribuicdo e os Contratos de Garantias e quaisquer aditamentos,
requerimentos, formuldrios, declaragbes, termos e demais documentos relacionados aos
referidos instrumentos.

4. Aprovar a contratacdo dos prestadores de servicos no ambito da Emissado e da Oferta,
incluindo, mas néao se limitando ao Coordenador Lider, os assessores legais, o Escriturador, o
Agente de Liquidacgao, o Agente Fiduciario e a B3, entre outros, podendo, para tanto, negociar e
assinar os respectivos instrumentos de contratagcdo e eventuais aditamentos.

5. Aprovar a outorga, pela Companhia, da Procuragcdo com prazo de vencimento atrelado a
integral quitacédo das Obrigacoes Garantidas relativas a Emisséo;

6. Ratificar todos e quaisquer atos ja praticados pela diretoria da Companhia ou por seus
procuradores, conforme aplicavel, necessarios para a realizagcdo da Emisséo, da Oferta e para a
outorga e constituicdo das Garantias Reais.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, a qual foi lida, aprovada
e assinada por todos os presentes.

ASSINATURAS: Presidente da Mesa: Alberto Falcone e Secretario da Mesa: Pierre Abel Lucien
Maurille Boulestreau. Acionistas: Sun lll Up S.A. (por Pierre Abel Lucien Maurille Boulestreau) e
Icafal Investimentos Ltda. (por Pedro Pablo Ewing Soffia).

Confere com a original lavrado em livro préprio.

Sao Paulo, 19 de fevereiro de 2026.
Mesa:
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	SUN INVEST III S.A.
	CNPJ nº: 47.882.671/0001-97
	NIRE: 35.300.600.39-8
	(i) Destinação dos Recursos. os Recursos obtidos pela Companhia com a Emissão das Debêntures serão destinados exclusivamente para (i) o pagamento antecipado total das obrigações assumidas pela Companhia no âmbito do Contrato de Empréstimo Internaciona...
	(ii) Número da Emissão. A Escritura de Emissão constituirá a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia.
	(iii) Número de Séries. A Emissão será realizada em série única.
	(iv) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”).
	(v) Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de melhores esforços de colocação, observados os termos e condições dispostos no Contrato de Distribuição, ...
	(vi) Agente Liquidante e Escriturador. o agente de liquidação da Emissão e o escriturador será a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., acima qualificada (“Agente de Liquidação” e “Escriturador”, cuja definição inclui qual...
	(vii) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data da emissão das Debêntures será o dia 15 de fevereiro de 2026 (“Data de Emissão”).
	(viii) Data de Início da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a 1ª (primeira) data de integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”).
	(ix) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão escriturais e nominativas, sem emissão de cautelas ou certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador...
	(x) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia.
	(xi) Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. Adicionalmente, até o Completion Físico Financeiro do Projeto (conforme definido na Escritura de Emissão), as Debêntures c...
	(xii) Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, de resgate da totalidade das Debêntures decorrente do Resgate Antecipado Facultativo e A...
	(xiii) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).
	(xiv) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 40.000 (quarenta mil) Debêntures.
	(xv) Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liqui...
	(xvi) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será atualizado monetariamente a partir da 1ª (primeira) Data de Integralização das Debêntures até a integral li...
	(xvii) Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a determinado percentual ao ano, a ser definido na data do Procedimento de Alocação, limitados à maior taxa entre: (a) a ...
	(xviii) Step-Down da Remuneração. Caso, durante a vigência das Debêntures, a Companhia venha a contratar agência de classificação de risco, que venha a atribuir rating à Companhia igual ou superior a “A+”, a Remuneração das Debêntures passará a corres...
	(xix) Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, de resgate da totalidade das Debêntures decorrente do Resgate A...
	(xx) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, de resgate da totalidade das Debêntures ...
	(xxi) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração e da Atualização Monetária, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos, desde a data do inadimplemento até a data do ...
	(xxii) Garantias Reais: Para assegurar a garantia do fiel, pontual e integral pagamento e/ou cumprimento (no vencimento e/ou em cada Data de Pagamento da Remuneração) do Valor Total da Emissão, devido nos termos da Escritura de Emissão, acrescido da R...
	(xxiii) Garantia Fidejussória. Adicionalmente às Garantias Reais, para assegurar o integral e pontual cumprimento de todas as Obrigações Garantidas assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão e, até o Completion Físico Financeiro do Projeto (conform...
	(xxiv) Resgate Antecipado Facultativo. A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”), com o consequente cancelamento das Debêntures, desde que (i...
	(xxv) Amortização Extraordinária Facultativa. As Debêntures não poderá ser objeto de amortização extraordinária facultativa.
	(xxvi) Aquisição Facultativa. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, observado o disposto na Lei 12.431 e desde que observado o prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, adquiri...
	(xxvii) Eventos de Vencimento Antecipado. Observados os termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário poderá considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, independentemente de aviso ou notificaçã...
	(xxviii) Desmembramento. Não será admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração, da Atualização Monetária e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso “IX” do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações.
	(xxix) Demais características da Escritura de Emissão. As demais características e condições da Emissão de Debêntures serão aquelas especificadas na Escritura de Emissão.
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